
Presidência da República
Secretaria-Geral
Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

ATA DE REGISTRO J)E PREÇOS N° 53/2017

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 036/2016

PROCESSO N° 00088.00179912016-12

A PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, por intermédio da Diretoria de
Recursos Logísticos da Secrctaria dc Administração, locálizada no Anexo 1I1-Ado Palácio do
Planalto, Sala 210, Praça dos Três Poderes em BrasíliaIDF, nos termos da Lei nO10.520, de 17
de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, dos Decretos nOs
5.450, dc 31 de maio de 2005, 8.538, de 6 de outubro de 2015, e 7.892, dc 23 de janeiro dc
2013, da IN nO02 SLTIIMP, de 11 de outubro de 20 IO e subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no Pregão pa,'a Registro de Preços n° 036/2016,
consoante consta do Processo n° 00088.001799/2016-12, RESOLVE registrar preços da
empresa BSB SOLUÇÕES COMÉRCIO DE PAPELARIA INFORMÁTICA
MÓVEIS LTDA, CNPJ n° 11.524.093/0001-70, com sede na QNP 11, Conjunto "K", Lote 06
_ Ceilãndia Norte _ Brasília _ DF, CEP: 72.241-111, tclefone n° (61) 3563-9376, visando o
possível fornecimento de materiais de expediente e papelaria, conforme especificações e
condições constantes no Edital e seu Anexos, no Termo d~ Referência e na Proposta de Preços,
indepcndentemente de transcrição, constituindJ-se est2: Ata em documcnto vinculativo c
obrigacional às partes, à luz da legislação que 'rege a matéria.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto registro de preços para passível fornecimento de materiaís de
expediente e papelaria, conforme especificação previstas em edital e seus anexos e quantidades
estimadas constantes desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PREÇOS
I) Os preços registrados terão validade de 12 ineses e estão relacionados no Anexo I desta Ata.

2) Durante a vigência desta Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e
irreajustáveis.
3) Os preços registrados poderão ser revistos nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do
Decreto nO7.892/2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
Esta Ata de Registro de Preços terá vigênál de 12 (doze) meses a contar da da
assinatura.
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" 53/2017

PREGAO PARA REGISTRO DE PRECOS N” 036/2016

PROCESSO N“ 00088001799/2016-12

A PRESIDENCIA DA REPUBLICA. por inlermédio da Direloria do
Recursos Logisticos da Secrctaria dc Admini5lra<;z71o, localizada no Ancxo III-A do Palécio do
Planalto, Sala 210, Praoa dos Trés Poderes em Brasilia/DF, nos tennos da Lei n° 10.520, do 17
dc julho dc 2002, da Lei Complememar n" 123, dc 14 de dezembro dc 2006, dos Decrelos n°s
5.450, dc 31 dc maio Lle 2005, 8.538, dc 6 dc outubro do 2015, c 7.892, dc 23 dc janciro do
2013, da IN n" 02 SLTI/MP, do ll dc outubru de 20lO E subsidiariamente, a Lei n" 8.666, dc
Z1 dc junho dc 1993, e suas alteraoées, e, das demais normas legais aplicéveis. cm face da
classificaoio das proposws apresemadas no Pregio pa-Ia Registro do Preqos n" 036/2016,
consoante consta do Proccsso n" 00088001799/2016-12, RESOLVE registrar prcqos da
empresa BSB s01.u(;6Es c0M|?:Rc10 DE PAPELARIA INFORMATICA
MOVEIS LTDA, CNPJ n° ll.524.093/0001-70, com sede nu QNP 1 1, Conjunto Lola 06
— Ceiléndia None - Brasilia - DF, CEP: 72.241-1 l 1, telcfonc n“ (61) 3563-9376, visando o
possivel fomecimenlo dc materiais de expcdiente e papelaria, confomc espscificagfses e
condiqoes constantes no Edital c seu Anexos, no Termo dc Referéncia c na Propostz de Precos,
indcpcndentemenrc dc rranscrigio, c0nsIitL\i11d3-se csle. Ala em documcmu vinculativo o
obrlgacianen ias panes, 51 luz da legislaoio que regs a maléria.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presents Ala tem por objeto rcgistro dc prL§0S para p3SSiVC| fornccimento do matcriais dc
expedient: s papelaria, conform: especificaqéo previstas om adital 2 seus anexos e quantidades
cstimadas constantes desta Ata.

CLAUSULA SEC-UNDA - DOS PRECOS
1) Os preqos registrados teréo validade dc 12 moses e estéo rclacionados no Anexo I desla Ara.
2) Durante a vigéncia dcsla Ata dc Rcgislru do Prcoos. os prcqos registrados scréo fixos c
irreajustéveis.
3) Os pr6QOs registrados poderéo ser revisto3 nas hipotescs previstas nos arts. I7 e H4 do
Decrelo n“ 7.892/2013.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA
Esta Ala dc Registro dc Preoos teré vigénci.\ dc 12 (doze) meses a comar da da e s
assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

1) O registro do fornecedor será cancelado quando:

1.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.

1.2 não retirar a nota de empenho ou instrurnento eqllivdente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado.
1.4 sofrer sanção prevista nos incisos 1II ou IV do capLl do art. 87 da Lei n° 8.666, de
1993, ou no art. 72 da Lei n210.520, de 20(12.

2) O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nos subitens 1.1, 1.2 e IA do item 1
desta cláusula será formalizado por despacho da PF~ES1DÊNCIA DA REPÚBLICA,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
3) O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimentá da ata, devidamente comprovados c

justificados:

3.1 por razão de interesse público; ou

3.2 a pedido do fornecedor.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA 'ATA POR ÓRGÃOS NÃO
PARTICIPANTES '
1 Desde que devidamente justificada a vantagem, esta Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da PRESIDENCIA DA
REPÚBLICA (órgão gerenciador).

1.1 Os órgãos c entidades que não participaram do rtgistro de preços, quando desejarem
fazer uso desta ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

2 Caberá ao fornecedor beneficiário desta Ata dt Registre> de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, a órgão on entidade que não tenha participado
do certame licitatório, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador c órgãos participantes.

3 As aquisições ou contratações adicionais a que se relere este item não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata de
registro de preços para o órgão gerenciador c órgãos partio:ipantes.

4 Em atendimento ao disposto no S 4° do art: 22 do Decreto nO 7.892/13, o qu~itativo
decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não (;xcederá, na totalidade, ao qUi
do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador c órgãos participantes.
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CLAUSULA QUARTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

1) O registro do fomectzdor sera oancclado quando:

1.1 descumprir as condiofies da Ata de Registro de Prcgos.
1.2 nao retirar a nota dc empenho ou instrurnento equiv: lente no prazo estabelccido pela
Administragao, sem justificativa aceitavel.
1.3 nao aceitar reduzir o seu preqo registrado, na hipétesc deste se tomar superior aqueles
praticados no mcrcado.

1.4 sofrer sangao prevista nos incisos 111 011 IV do Atapii do an. 87 da Lei n" 8.666. de
1993, ou no art. 7911a Lei n9 10.520 de 2002

2) O cancclamento do registro nas hipoteses prcvistas nos subitens 1.1, 1.2 e 1.4 do item 1
desta clausula sera formalizado por despauho da PRESIDENCIA DA REPUBLICA,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa. ;
3) O cancelamento do rogistro do pl'€(;0S podcra ocorrer por fato supervenicntc, decorrcnte dc
caso fortuito ou forqa maior que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c
justificados:

3.1 por razao de inleresse publico; ou
3.2 a pedido do fomecedor.

CLAUSULA QUINTA - DA uTiuz,\cA0 DA ATA POR 01105.05 NAO
PARTICIPANTES
1 Desde que devidamente justificada a vantagcm, esta Ata dc Registro de Preoos, durante sua
vigéncia, poderé ser utilizada por qualquer orgfio ou entidade da Administraeao Publica que
nao tenha participado do certame licitatér-1o. rnediante anuéncia da PRESIDENCIA DA
REPUBLICA (orgao gcrenciador).

1.1 Os orgaos e entidades que nao participaram do rcgistro de preeos, quando desejarem
fazer uso desta ata de registro de preoos. dcverao consultar o orgao gerenciador da ata para
manifestaoio sobre a possibilidade de adesiio.

2 Cabera ao fomecedor beneficiario desta Ata dc Registro de Preoos, observadas as condieées
nela estabe1ecidas, optar pela aceitaeao ou nao, a orgao on entidade que nao tenha participado
do ccrtame licitatorio, desde que este iorneciinento nio prejudique as obrigaodcs
anteriormente assumidas com o orgao gerenciador e drgaos pamicipantes.
3 As aquisiqoes ou contratagdcs adicionais a que se refere este item nfio poderao exceder,
por orgao cu entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nesta ata do
registro dc pregos para o orgéo gerenciador c orgaos panicipantes.
4 Em atendimento ao disposto no § 4° do art. 22 do Decreto n" 7.892/13, 0 qu titativo
decorrente das adesoes a Ata de Registro de Preoos nao sxcedera, na totalidade, ao qui
do quantitativo dc cada item registrado para 0 -irgao gerenciador c érgaos participantes.
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Presidência da República
Secretaria-Geral
Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

5 Autorizada a adesão, o órgão não participante (o "carona") deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.

CLÁUSULA SEXTA- DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

I) Intcgram csta Ata o Edital do Pregão Eletrónico n° 036/2016, e a proposta apresentada pcla
empresa.

2) Aos casos omissos ~.plicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n" I0.520, de 17
de julho de 2002, e dos Decretos n"s 5.450, de 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro
de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e, subsidiariamente, a Lei nO8.666/93, e suas
alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO
As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária
do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mai!;privilegiado que seja.

Em .14 de mOU9' de 2017.

c... C.,4-
GIRLEY VlEÍRA DAMA~CENO
Diretor de Recursos Logistiecs
Presidência da República

3

‘ Presidéncia da Republica
‘r Secretariat-Geral

Secretaria de Administraeio
Z Diretoria de Recursos Logistieo.»

5 Autorizada a adesao, o orgao nao participant: (0 “ear1ma") devera efetivar a aquisieao ou
eontrataoao solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigéncia da ata.

CLAUSULA SEXTA— DAS DISPOSICGES FINAIS

1) Integram esta Ata o Edital do Pregao Eletrénico n“ 036/2016, e a proposta aprescntada peia
empresa.

2) Aos casos omissos :.p1icar-se-ao as demais disposiedes eonstantes da Lei n“ 10.520, do 17
de julho de 2002, e dos Deeretos n“s 5.450, do 31 de maio de 2005, e 8.538, de 6 de outubro
de 2015, e 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e. subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. e suas
alteraeoes.

CLAUSULA SETIMA — DO FOR0
As questoes decorrenies da utilizaeao da presente Ata, que nao possam ser dirimidas
administrativamente, serao processadas ejulgadas no Foro dzt Justiea Federal, Seoao Judiciaria
do Distrito Federal, com exclusao de qualquer outro, por rnais: privilegiado que seja.

Em 44 de 777°‘-*9’ de 2017.

LC é(,\
GIRLEY Vll-ZRA DAMASCENO

Diretor de Recursos Logistiees
Presidéncia da Republica

\

FABIO FE EIR DHZA)
BSB Solueocs Co rcio de P pelaria Info :1 tea oveis Ltda
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Presidência da República
Secretaria-Geral
Secretaria de Administração
Diretoria de Recursos Logisticos

PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 036/2016

PROCESSO N° 000&8.00 I799/2fJ16-12

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREÇOS Rl<:GISTRADOS

Preço
total

(!H.I.J!.H~)

Valor total

13

GRAMPO ENCADERNADOR
PLASTICO ESTENDIDO TIPO
LINGUET A COR BRANCA
PARA 200 FOLHAS
Especificação: Com haste de
100mm(c); Cor branca; SOmm
entre furos; Material plástico;
Tipo lingueta; Aplicação fixação
folhas em processos; Tratamento
superficial plástico.

UN Dello 5200 0,19

cf/J

988,00
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Presidéncia da Republiea
Secretariat-Geral
Secretaria de Administraeio
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PREGAO, NA FORMA ELETRONICA PELO
SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS N“ 036/Z016

PROCESSO N“ 0008830179‘)/2016-12

ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

PRECOS REGISTRADOS

GRAMPO ENCADERNADOR ,
PLASTICO ESTENDIDO TIPO
LINGUETA COR BRANCA
PARA 200 FOLHAS ~
Es eeificaeao: Com haste de

13 l0i1mm(c); Cor branca; 80mm UN D9110 5200 OJ‘) 98800
entre furos; Material plastico; _
Tipo lingueta; Ap1ieaeao fixagao
folhas em processos; Tratamento
su erficial lastico.p P

1 Valor mm . 1 9s§,00

J”
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